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I]STADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAI- DE PEDRINHAS

PODER LEGISI,A'fIVO
CASA LEGISLA.|IVA VF,RIIADOR AROALDO I,.ONTES DO NASCIMENTO

PARECEIT DA COMISSÃO DE, JUSTIÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Assuttto: Projeto de Resolução rto 06/2025

Ementa: Dispõe sobre a instituição e regulamentuçiio da

Verba porfi o Exercício dtr Ativirkrde ParlanrcnÍor -
VEAP tro âmbito dtt Ciimoru Municipal de Pedrinltos,

Estado de Sergipe, e dú outrus providências.

I _ II.EI,A'TORIO

r\ Comissãro de Justiça e Assistêr-rcia Social recebeu para análise o Projeto de Resolução no

0612025, de autoria da Mesa l)iretora, que visa instituir e regulamentar a Verba para o

Exelcício da Atividade Parlarnentar - VEAP, destinada a custear despesas vinculadas ao

exelcício do mandato parlamentar, com definição de hipoteses de aplicação, regras de

irrestação de contas, controle interno e transparência púrblica.

Apos leitura e exame da matéria, verificou-se que a proposta atende aos requisitos

rnateriais exigidos para tlamitação, estando acompaúada da devida justificativa.

II _ FUNDAMENTAÇÃO

A materia insele-se no âmbito da cornpetência da Câmara Municipal, conforme disposto na

Corrstituição Federal de 1988, em especial no art. 29 e art.30, bem como na Lei Orgânica do

Município de Pedrinhas, que oonfere ao Poder Legislativo Municipal autonomia

adrninistrativa, financeira e normativa pata regulamentar questões internas de seu

Íuncionamento.

O plojeto não implica alllnento de subsídio de vereador, ulnA vez qlie a velba tem natureza

inclenizatór'ia, nos termos expressos t:m seu texto, e não se incorpora à remunelação para fins

constitucionais, estando em conformidade com a legislação vigente.
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Alérn disso, a proposição contempla mecanismos adequados de controle, transparência e

publicidade, em corlsonância col1l os princípios da Lei Complernentar no 101/2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal) e da Lei rf 72.5271201I (Lei cle Acesso à Informação).

III _ CONCLUSÃO

Diante do exposto, a Comissão de Justiça e Assistência Social manifesta-se favoravelmente à

aprorzação do Projeto de Resolr"rção no 0612025, por entender que a matéria está em

conÍbrmiclade com a legislação constitucional e infiaconstitucional aplicável, bem como com

os princípios da administração púrblica.

Sala das Sessões da Cârnara Municipal de Pedlinhas, 16 de outubro de outubro de2025.
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